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QUIXERAMOBIM

ATADE
REGISTRO

DEPREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007250123.CPRP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0007250123-CPRP
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direitopúblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.744.303/0001-68, através do(a) SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO URBANO EINFRA ESTRUTURA,Órgão Gestor desta Ata de Registro de Preços, com sede na Avenida 13 de junho, nº 939, Bairro Duquede Caxias, Quixeramobim, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). ANTONIOCLIDENOR GENUÍNO DE MEDEIROS, inscrito(a) no CPF sob o nº 223.239.293-72, considerando o julgamento da licitação namodalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA tombado sob o Nº 0007250123-CPRP e a respectiva homologação e adjudicaçãodatada de 05/12/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), na(s) quantidade(s) estimada(s) o máximasanuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE, atendendo às condições previstas no InstrumentoConvocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O A

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA tombado sob onº 0007250123-CPRP sujeitando-se as€P partes às normas constantes da Lei Federal nº 8.666. de21 junho de 1993, Decreto Municipal nº 3.697/2013, de 03 de junhode 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 7892133, alterado pelo Decreto Federal nº 9488/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
24 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o(aJREGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA, ASSESSORAMENTOE ELABORAÇÃO, DE ACORDO COM A DEMANDA, DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, PARA ATENDERAS NECESSIDADES JUNTO ÀS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIMICE, tudo conforme

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio,podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçãode qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) E ENTIDADE(S) PARTICIPANTE(S)

ENDEREÇO DO ÓRGÃOÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA
GERENCIADOR

SEC. DE DESEN. URBANO E ANTONIO CLIDENOR GENUÍNO DE|Av. 13 de Junho, nº 939, Bairro Duque deINFRAESTRUTURA MEDEIROS Caxias, Quixeramobim, CearáO ” dt Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no seu aspecto operacional e nasquestões legais.

3.2 - Segue abaixo relação dofs) órgão(s) que serão participantes da Ata de Registro de Preços:

ENDEREÇOS DOS ÓRGÃOSÓRGÃOS PARTICIPANTES ORDENADORES DE DESPESA
PARTICIPANTES

ANA CLAUDIA PIMENTA FELICIO |Rua Dr Álvaro Fernandes, nº 10, BairroSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SALDANHA Centro, Quixeramobim, Ceará

Rua Ideuzuite Almeida, nº 56, Bairro José
SEC, DES. AGROP. RECURSOS HID.

MEIO AMBIENTE ANTONIO CEO DEORA |Mabe Quixeramobim, Ceará
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SANDRA MARGARETE OLIVEIRA |Rua Rafael Pordeus, nº 460, Bairro DuqueCIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO CASTRO de Caxias, Quixeramobim, Ceará

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições oferiadas na(s)proposta(s) são as que seguem:

VALOR
UNTT.
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É1 |23672- FISCALIZAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA MÊS 1200 [R$18.18752] R$218.2502423555 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOàMIaUTETR HAC 10,00|R$5.706,27|R$57.06270

3 |23558 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO EM VIAS KM 1000|R$228445|R$22844504 |23557 - SONDAGEM A PÃ E PICARETA UNIDADE|1500|R$153592|R$23038805 |23558- SONDAGEM A TRADO UNIDADE|1500|R$309555| R$4643125
METRO6 |23561 - URBANISMODE VIAS, PRAÇAS E QUADRAS

QUADRADO| 200000|R$28,18|R$ 56.360,00
7 |23568- CAPTAÇÃO ATÉ 301.5 UNIDADE|1000|R$602273| R$60227308 |23569- ADUTORA ATÉ 301.5 UNIDADE|1000|R$602273| R$6022730S |23570- RESERVATÓRIOS APOIADOS ATÉ 10045 UNIDADE|10,00|R$587559| R$587559010 |23571 - RESERVATÓRIOS ELEVADOS ATÉ 100Mº UNIDADE 10,00 R$5.875,59|R$58.755,9011 |23572- PROJETO ELÉTRICO UNIDADE|400|R$34593]|R$ 1385/2412 [23573 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUA.ETA UNIDADE|200 |[R$1804856| R$360971223574 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOSAS GERADOS ceras UNIDADE|200 [R$2090126| R$4198252

14 [23575 - REDE DE DISTRIBUIÇÃO UNIDADE|500|R$552573| R$2762865
15 |23576 - TERRAPLANAGEME ÁREAS ita 200000|R$149|R$298000
16 [23577 - PROJETOS GEOMÉTRICOS EM VIAS Oo)200000|R$671|R$15420 00QUADRADO e,

METRO17 |23578 - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS
QUADRADO! 4900000|R$351|R$ 140.400,00

23579 - PROJETO DE SINALIZAÇÃO DE VIAS| METRO(2|(HORIZONTAISE VERTICAIS) QUADRADO| 190000|R$299|R$2.990,00
23580 - PROJETO DE RECUPERAÇÃO E'º [CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS na 2000,00|R$2022|R$40,440,00

20 |23559- TESTE DE ABSORÇÃO UNIDADE|400|R$570627|R$228250823560 - PROJETO ARQUITETÔNICO - PROJETO] METROuti QUADRADO! 200000|R$3671|R$73420,00
23582 - HIDRO-SANITÁRIAS, ÁGUAS PLUVIAIS E| METROdd QUADRADO! 1.500,00|R$1203|R$ 1804500

METRO23 |23583 - SCA (SISTEMA DE COMBATEA INCENDIO)
QUADRADO! 100000|R$2405|R$24.050,00

23564 - SPDA(SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGA|METRO24
ATMOSFÉRICOS)

QUADRADO! 1.000,00|R$24,05|R$24,050.00
23585 - CÁLCULO ESTRUTURAL EM CONCRETO| METROADORO QUADRADO! 100000|R$1804|R$ 1804000

26 [23586 - ESTRUTURA METÁLICA EOol1.000,00|R$2187|R$21870 00QUADRADO| 1:000, BP,27 [23587 - SUBESTAÇÃO UNIDADE|300|R$391479|R$117443728 |23581 - PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA METRO|100000|R$60,65|R$6065000
TOTAL: R$ 1.256.425,875DASCONDIÇÕES

DEEXECUÇÃ

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR GLOBAL DAATA DE REGISTRO DEPREÇOS
f/5.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 1.256 25,87 (UM MILHÃO E DUZENTOS E CINQUENTA ESEIS MIL E QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENT.

é
TE CENTAVOS).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
Cneu nemcin,Eu A - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - À presente Ata de Regisiro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, com inicio de vigência a partir da data de suaassinatura, não podendo ser prorrogada.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
74 - Os fomecedores gue assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a cetebrar as contratações que delapoderão advir, observadas as condições estabetecidas no Edital, nos seus anexos e nesta Ata.
7.2 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante celebração de contrato ouemissão de nota de empenho, ordem de compra ou outro instrumento hábil.
7.3 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de compra ou ouiro instrumento hábil, será exigida acomprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo operiodo da contratação.

Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP, caso presente, poderá efetuar compras diretamente aos
7.4 -
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de preços emfornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.
CLÁUSULA OITAVA — DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação dosfomecedores constantes da Ata do Registro de Preços.
8.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do licitante vencedor.
8.3 - AAta de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contralações que delapoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal nº8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
8.4 - Os fomecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer chjeto licitado ao participante do SRP(Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados no Termo de Referência anexo ao Edita! ou a seremindicados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.
8.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, durante avigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.
8.5 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites definidos na Ata deRegistro de Preços.
8.7 - O licitante vencedor da presente licitação deverá assinar Contrato com a Administração no prazo máximo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições,obrigações e responsabifidades constantes do Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fief execução do objeto da licitação, e naforma descrita na Lei n.º 8.668/93, sob pena de ser aplicada as penalidades previstas, bem ainda a convocação do 2º (segundo)colocado no certame.
87.1 - O prazo indicado no tem 8.7 poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde gue solicitado duranto o seutranscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito, de acordo com o disposto no 8 1º, do artigo 64, da Lei Federal nº8666/93. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas no edital.
87.2 - O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado pela Unidade Gestoracontratante, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo.8.8- A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento à Contratada.
8.9 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 62, 84º, da Lei nº 8.666/93.
8.9.1 - No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓrgãoGerenciador ou ao Órgão Participante para a retirada da nota de empenho au, alternativamente, solicitar o seu envio por meioeletrônico.

822 - O prazo indicado no item 8,91 poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do interessado oaceita pela Administração.

8.9.3 - O não comparecimento do fomecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meioeletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 8.9.1 importará na recusa àcontratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. É

8.9.4 - Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico,
&

para entrega lerá início no dia útil posterior ao

Digitalizado por XDoc v2.14.0 - Organize LTDA.



e emEMMão de recebimento, que será impressa pelo Órgão Gerenciador ou pelo Órgão Participante e juntada aosautos do processo.
CLÁUSULA NONA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos pelo(s)órgão(sYentidade(s) pariicipante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização da contratação.92 - Os) contrato(s) decorrente(s) da ARP terálão) sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentosconvocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.668/93, alterada e consolidada.9.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 daLei Federal nº 8.666/1993, alterada e consolidada.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E F ISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 - A gestão do contrato decorrentes do registro de preços será exercida por Representante da Administração, formalmentedesignado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoçãodas medidas necessárias à fiei execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.
10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formaimente designado pelo(a)ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor deContrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.
10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem seduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pesante terceiros,por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materialinadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seusagentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei .666/ 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de piano direito, nas seguínies situações:
11.1.1 - Pelo(a) SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA ESTRUTURA:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitável;
c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido:
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir O seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no- mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas hipótesesprevistas nos incisos de ia XIl e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93:;
8) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro;
11.1,2 - Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desia Ata de Registro dePreços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal8.666/83.

11.2- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o formecedor será informado por correspondência com aviso derecebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor a comunicação será feita por publicação noadixação do flanelógrato da Comissão de Licitação ou em Jomal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-secancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.5 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrse à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata,

s poderá não ser aceita pelo Município, facultando-

(1.5.1 - Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendénie/a execução de fomecimento já autorizado.
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SE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

RU - am SÊMEc. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seuexclusivo critério, poderá suspender a sua execução elou sustar O pagamento das faturas, até que à formecedor cumpraintegralmente a condição contratual infringida.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
122. Eda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nestaata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãosparticipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, de acordo com o DecretoMunicipal nº 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.
12.3- O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Decreto Municipal nº3697/2013, de 03 de junho de 2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro dofornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demaiscombinações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias especificas doórgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pelo(a) SEC. MUN. DESENVOLVIMENTOURBANO E INFRA ESTRUTURA, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, e por qualquer outro órgão ou entidade daAdministração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador doprocessa, desde que devidamente comprovada a vantagem.
15.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro dePreços deverão manifestar o seu interesse junto ao(a) SEC. MUN, DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA ESTRUTURA, queindicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados,
15.3 - Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela estabelecidas,optar ou não pelo fornecimento dos materiais, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que estefornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — BP).

15.6 - A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendofacultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferênciade fornecimento em igualdade de condições.
15.7 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor dasobrigações contratualmente assumidas s a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidadesdecorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrênciasao órgão gerenciador.
15.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, à órgão não partitnoventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de P

nte deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
eços.

15.8.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorragação do prazo para efetivação dacontratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solici

pelo órgão não participante.
CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
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QupXE S CON Nos gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações daAdministração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,ANEXO AO EDITAL.

16.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusivo o acréscimo de que traia081º doart. 65 da Leino 8.665/93, nos termos do Decreto Municipal nº 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.
18.3 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguinteshipóteses.
16.3.1 - Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou18.3.2 - Contratação de item isolado para O qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertadopara o mesmo item na fase de lances
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.11 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio do lavratura de termo aditivo apresente Ata de Registro de Preços.
17.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA que lhe deu origem e seus anexos, e asPropostas das empresas classificadas POR LOTE.
17.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do Presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia& expressa autorização do(a) SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA ESTRUTURA.
17.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nº8.666/93, alterada e consolidada.
17.3 - A inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere àAdministração a responsabilidade Por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização » ouso dos serviços/materiais pela Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. « Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas com apresente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam q compromisso de zelar pelo fielcumprimento das suas cláusulas & condições.
Signatários:

Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, 08 de Dezembro de 2023.O GRE
NOME DO TITULAR CARGO CPF

' GERENCIADOR

SEC. DE DESEN.
URBANO E RENUOcees SECRETARIO 223.239.293-72GINFRAESTRUTURA

ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTEIS) NOME DO TITULAR CARGO CPF
Sec. Des. Agrop.
Recursos Híd. Meio ea DE

SECRETÁRIO 224.123.523.72Ambiente

Secretaria Municipal de|ANA CLAUDIA PIMENTA ;Saúde FELÍCIO SALDANHA SECRETÁRIA 262.538.603-72

Secretaria de Educação, .Ciências, Tec. é EAsiaE
SECRETÁRIA 213.258.633-00 ,Inovação

e A!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIMea AéARfurópica

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0097250123-CPRP

O(A) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços resultante do
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 0007250123-CPRB, cujo objeto é o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA,
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO, DE ACORDO COM A DEMANDA, DE PROJETOS DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO ÀS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE
QUIXERAMOBIMICE, conforme especificações prescritas no Anexo [| - Termo de Referência do Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA.

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SEC. DES. AGROP. RECURSOS HID. MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS:

GAP CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA EPP (CPF/CNPJ: 09.412.882/0001-77) - REPRESENTANTE LEGAL: GEORDANO
DE ARAÚJO PESSOA - VALOR TOTAL VENCIDO: R$ 1.256.425,87

VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 1.256.425,87 (UM MILHÃO E DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS
MIL E QUATROCENTOSE VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (DOZE) MESES.

ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: ANTONIO CLIDENOR GENUÍNO DE MEDEIROS.

ASSINA(M) PELO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): ANTONIO CELIO DE OLIVEIRA , SANDRA MARGARETE OLIVEIRA
CASTRO,ANA CLAUDIA PIMENTA FELICIO SALDANHA.

ASSINAIM) PELA(S) EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS: CONFORME REPRESENTANTES
INDICADOS ACIMA.

DATA DE ASSINATURA: 06/12/2023.

A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponibilizada para consulta no site da PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUIXERAMOBIM.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 06 de Dezembro de 2028.

£od
Hs de

mor

ANTONIO CLIDENOR GENUÍNO DE MEDEIROS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA
ORGÃO GERENCIADOR
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CQUIXERAMOBIM

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Certificamos que o Extrato da Ata de Registro de Preços nº0007250123CPRP, decorrente do CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº
0007250123-CPRP, cujo objeto é o(a)REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA, ASSESSORAMENTO E

ELABORAÇÃO, DE ACORDO COM A DEMANDA, DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES JUNTO ÀS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIMICE, conforme
especificações prescritas no Anexo | - Termo de Referência do Edital, foi afixado nesta data, no flanelógrafo da Prefeitura
Municipal de Quixeramobim, conforme estabelece Art. 87 da Lei Orgânica do Município de Quixeramobim.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 06 de Dezembro de 2023.

4-ANTONIO CLIDÉNOR GENUÍNO DE MEDEIROS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

SEC. DE DESEN, URBANO E INFRAESTRUTURA
ÓRGÃO GERENCIADOR
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